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ACESF – ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS DE LONDRINA 

PORTARIA 
PORTARIA ACESF-PO Nº 71 DE 02 DE ABRIL DE  2025 
  
SÚMULA: Designa servidor para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art.104 e no art. 117 ambos da Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos 
 
CONSIDERANDO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 (15031846) , cujo objeto é  o  Registro de preço para aquisição de placas modelo 
MERCOSUL e seus correlatos, incluindo a instalação, para atender as necessidades das Secretarias da Administração direta e indireta do Município 
de Londrina, nos veículos oficiais e que por ventura venham a ser incorporados nesta Municipalidade, conforme rege o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
O SUPERINTENDENTE DA ACESF, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para desempenhar a função de FISCAL DE CONTRATO e SUPLENTE, respectivamente: 
 

1. WASHINGTON LUIZ DE FREITAS   - matrícula 10253 - 9 
2. MATHEUS TEIXEIRA STRINGUETA - matrícula nº 10249 

 
Art. 2º Fica o servidor mencionado no artigo anterior responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento das obrigações previstas 
na ARP, no que se refere à ACESF. 
 
Parágrafo Único. Constatada qualquer irregularidade, o FISCAL DE CONTRATO deverá informar imediatamente o GESTOR DE CONTRATO 
indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, observando e atendendo, no que couber, as orientações e solicitações por ele 
formuladas. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada automaticamente quando expirado o prazo de vigência da ARP. 
 
Londrina, 2 de abril de 2025. Pericles Jose Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de 
Londrina 

 
EDITAL 

EDITAL Nº 2/2025 
 
EDITAL DE EXUMAÇÃO DE JAZIGOS TEMPORÁRIOS E/OU NÃO REQUERIDOS PROCESSO Nº 27.000874/2025-25 
 
ACESF - Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina, responsável pela Administração e Fiscalização dos Cemitérios instalados 
neste município, no uso de suas atribuições, em conformidade com disposto da Lei nº 13.914, de 27/12/2024, notifica os interessados para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, se assim desejarem, a transladarem os restos mortais abaixo relacionados, sob pena de 
serem exumados pela administração e levados para o ossuário municipal: 
 
Obs: Os sepultados que eventualmente estiverem sido exumados no decorrer do processo, desconsiderar esta notificação. 
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Londrina, 15 de maio de 2025. Pericles Jose Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de 
Londrina, Paulo Rafael da Silva Massoni, Diretor(a) Técnico, Matheus Teixeira Stringueta, Gerente de Fiscalização e Manutenção dos Cemitérios 

 
CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº 012/2025 – CMAS, DE 16 DE MAIO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social-PAS. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Deliberação nº059/2023 do CEAS/PR. 

 A necessidade do cofinanciamento, pelas três esferas de governo, de forma efetiva e regular, para a manutenção e qualificação dos serviços 
executados no município;  

 A adesão do município ao Piso Único de Assistência Social-PAS; 

 A apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que demonstrou os valores transferidos, os rendimentos 
auferidos, a utilização dos recursos referente ao período de fevereiro de 2024 a dezembro de 2024 e o saldo financeiro apurado;  

 A deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 14 de maio de 2025; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar  totalmente a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social-PAS, relativa ao período de fevereiro de 2024 a dezembro de 
2024. 
 
Art.2º Aprovar as justificativas inseridas no Sistema-SIFF, em relação ao saldo em conta, que se encontra superior a 30%, em processo de 
planejamento para execução. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 16 de maio de 2025. Ana Carolina Ferreira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 013/2025 – CMAS, DE 16 DE MAIO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a prestação contas do Incentivo Residência Inclusiva. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Deliberação 065/2023 do CEAS/PR; 

 A apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que demonstrou os valores transferidos, os rendimentos 
auferidos, referente ao ano de  2024 e o saldo financeiro apurado;  


